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CONTRATO

CONTRATO N9 48flO17-SMS

PROCESSO N'-' 0164617

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE E A
EMPRESA DPR SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n9
07.598.634,0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-Ce, Cep.: 62011-060,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário da Saúde o Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n9 996368 SSP-CE e CPF n9
164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa DPR
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, com sede no municipio de Sobral, Estado do Ceará, sito à Rua Coronel
Mont'Alverne n9 737, Centro, CEP: 62.011-215, inscrita no CNPJ sob o n9 13.048.875Â)001-05, Fone:
(88) 3613-1547, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal o Sr. ANTONIO DISRAELI AZEVEDO PONTE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n9
1.392.836-87 SSP-CE e CPF n9 359.868.083-04, residente e domiciliado na Avenida Rogaciano Leite ng
900, Apto. 1402, bairro Salinas, municipio de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP: 60.812.450, têm entre
si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

c|.ÁusuLA PRIMEIRA - oA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° OOMOI7, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n!
003/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Remoções de Pacientes,
para atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no anexo l do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma PARCELADA conforme os termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇLQ

5.1. O valor contratual global importa na quantia de RS 7.426.800,00 (Sete milhões, quatrocentos e
vinte e seis mil e oitocentos reais), correspondendo aos Lotes 01 e 02 do edital e de acordo com as
especificações técnicas e quantitativos e preços constantes na tabela abaixo:

ITEM oEscRIçÃo oro uNo vALoR vALoR ToTAL
UNITÁRIO

LOTE 01
01 sem” de Remoção terresm 100.000 I‹m 13,59 2.446.200,00

de pacientes, em ambulância
de suporte básico, Tipo B,
tripulada por Técnico de
Enfermagem e Socorrista.

LOTE 02

02 Serviço de Remoção terrestre 18°'°°° Km 2757 4'98°'6°°'°°
de pacientes, em ambulância
de suporte avançado, Tipo D,
tripulada por Médico, Técnico
de Enfermagem e Socorrista.

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito
em conta corrente em nome da contratada, de acordo com o Decreto Federal n9 7.507, de 27 de
junho de 2011.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, 0 prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografía, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cI.ÁusutA sETIMA - oos REcuRsos oRçAMENTÁRIos 3 A
90/.

0701.10302.0102.2010.33903900. C9 . 9»

.0G3s
(E, ,psI . _

\\_V\ I › m?:¿à,;G?‹'

1° 51



Âlšl E F E I T U R A

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contado(s) a partir da data da publicação de seu
extrato no Diário oficial do Município de Sobral, ou até exaurir-se o objeto deste termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CIAÚSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ens)
de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a prestação de serviço objeto desta licitação será realizada
imediatamente, após solicitação e de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde.
10.1.2. .Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados no
ato da solicitação para execução do objeto, e aceitos pela contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
10.1. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto contratual, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidos, e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. T
10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Constituir sede própria no Município de Sobral em até 30 dias após a assinatura do contrato
administrativo, com os respectivos alvarás de funcionamento e sanitário.
11.2.1 Cumprir as condições estabelecidas através das portarias n' 2.048/2002 e 2.657/20.04
principalmente no que tange as condições de limpeza das ambulâncias, armazenamento de
medicamentos, equipamentos e descanso da equipe.
11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §19 do art. 65 da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o valor
contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução do contrato.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pesÂoal
empregado na execução do contrato. a gU
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PREFEITURA DEESQBRAL
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
contados da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratada, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

cIÁusuLA DEcIMA sEGuNDA - DAs oaRI‹âAçõEs DA coNTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento
hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cI.ÁusuI.A DEcIMA TERcEIRA - DA I=IscAI.IzAcÃo

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Coordenadora de controle de
avaliação e auditoria, a Sra. Maria Dilma da Silva, especialmente designado (a) para este fim pela
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

cI.ÁusuI.A DEcIMA QUARTA - DAS sANçõEs ADMINIsTRATIvAs

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não
cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global
contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período não
superior a 30 (trinta) dias;
2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso
de atraso injustificada no prazo da execução do contrato por período superior a 30 (trinta) dias;
3) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar os
fornecimentos devidos, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento
equivalente;
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. ç
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PREFEITURA DEISQBRAL
14.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não D fizer,
será cobrada em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

cI.ÁusuLA DÉCIMA quINTA - DA REscIsÃo coNTRATuAL

15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77
e 78 da Lei Federal nã' 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do
art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer
especie.

cLÁusuI.A DEcIMA sE›rrA - DA I›uIsI.IcAçÃo

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Impresso Oficial do Município - IOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.

cI.ÁusuLA DÉCIMA sÉTIMA - Do I=oRo I

Ú l J  AGERARDOCRI I I g ANTONIODISRAELIAZEVEDO PO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo. ,

Sobral-Ce, 18 de abril de 2017.

CONTRATANTE / CPF n9 359.868.083-04

CONTRATADO
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` DIÁRIO oI‹'IcIAL Do MUNICIPIO DE soBRAL Am I- N° 049. segunda-rem, 24 de zI›rII de 2011
A

' Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ffifffiiffl D'-Iflfíë
Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe G0 Gabinete (10 Pfflfflilfl

Aleandro Henrique Lopes Linhares
Procurador Geral do Municipio
Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças
Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
Igor josé Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, juventude, Esporte e Lazer

ATO N” 244/2017 - SMS - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.
no uso de suas atribuições legais. tendo em vista o que dispõe oArtigo 66.
Inciso Ilda Lei Orgânica do Municipio, c/c o disposto na Lci Municipal
N° l.607 de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE nomear os servidores
relacionados no Anexo Unico deste Ato, para exercerem 0 cargo de
provimento em comissão, integrantes da estrutura administrativa da
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. a partir de 01 de abril de
2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR. em I9 de abril de 2017. IVO FERREIRA GOMES -
Prefeito do Municipio de Sobral - GERARDO CRISTINO FILHO -
Secretário Municipal da Saúde.

ANEXO UNCO DO ATO DE NOHEAÇAO N' 240201 'I - SMB
EDTRIITUIIA ãrroo amaotoota | NOME

Aesrsrerire wNcII=At DE sAI;IDE I ms-I JOSÉ "U0" DE AZEVEDO
RODRIGUES

AMS-1ASSISTENTE MUNCIPAI. DE SAÚDE I

°°°'“IÊ%E°DE A f
PRHARM _

ASSISTENTE MUNCIPAL DE SAUDE 3

VICTOR QUEIROZ LOPES

AMS-3
EDELINE BARBOSA ARAÚJO

ASSISTENTE MJNCIPAL DE SAÚDE 4 AMS-4
NATALIA FROTA GAYANNA

ODORUENADORM
DE VEIANCIA OOORDENADORA DA VIGILANCIA DNSQ
DO IITÍ DE DO SISTEMA DE SAÚDE

SAÚDE _ MARIA DILMA DA SILVA I

ATO N” 252/2017 - SMS - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66.
Inciso II da Lei Orgânica do Municipio, c/c o disposto na Lei Municipal
N° I .607 de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE exoncrar os servidores
relacionados no Anexo Unico deste Ato. dos cargos de provimento em
comissão, integrantes da estrutura das Coordenadorias de Atenção
Primária. do Sistema de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAUDE, a partir de 01 de abril de 2017. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRAGOMES JUNIOR. em 19 de
abril de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito de Sobral -
GERARDO CRISTINO FILHO - Secretário Municipal da Saúde.

ANEXO Umco no Aro DE Exouerutçlo N' zsz/2011 - sua
Esntinurui canoa Fuaotoou Nous

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 AMS-1 ANDERSON NUNES CASSIANO

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1 I AMS-I PAULO CESAR NOBRE JUNDR

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE I AMS-I IGOR MELO MARTINS
eooRDENAI›oItIaI -

Atlãmn AssIsTENTE IauNIcI›=At DE sAI'›DE I
Pl ll

AssIsTENTE I.IuNIcIPI\t DE amos I
AMS-I

AMS4

JULIANA BEZERRA MARTINS

ALICE ALVES DE MORAIS

I\ssIsTENTE MUNICIPAL De em DE 4 RAN|Eu_v xIMENEs PARENTE
VICTOR ARAGÃO ABREU DE

FREITAS

AMS-4

ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 3 AMS3

EXTRATO DE CONTRATO n" 048/2017 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu

` d S 'd S GERARDO CRISTINO FILHOSecretário a aII e o r. t _
CONTRATADO: DPR SERVICOS DE SAUDE LTDA representado
pelo Sr. ANTONIO DISRAELI AZEV E. OBJETO:

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

Marilia Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Hurrianos, Habitação e Assistência Social

. _ ~ » ¬ f.z.~..c- › f- fz-, ~.‹.,,z-_.z_-.‹.›.z..Ev.ée=:‹:.,-.--.~›¿N; _;‹-.e~››,'.› .-zz-,I,,›-é^.‹_=›uf-1,;-A f-ir? ' »-`-;'“¿‹z<.='~=.z". ¿ :'.‹.::'::â .i==.§l*If.I't.-*â‹z,‹..¬, * ' “

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de
Remoções de Pacientes, para atender as necessidades da Secretaria da
Saúde do Municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
003/20 I 7. VALOR: RS 7.426.800,00 (Sete milhões, quatrocentos e vinte
e seis mile oitocentos reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Maria Dilma
da Silva, Coordenadora de controle de avaliação e auditoria. PRAZO DE
VIGÊNCIA: I2 (doze) meses, iniciando no dia 24 de abril de 2017 e
fmdando no dia 24 de abril de 2018. DATA: 24 de abril de 20 I 7.

EXTRATO DE CONTRATO n° 045/2017 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: BORDANDO7 CONFECÇÕES EIRELI-ME
representado pela Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA.
OBJETO: Aquisição de Blusas destinadas a campanhas preventivas e
educativas da secretaria de saúde do municipio de Sobral.
MODALIDADE: Pregão Presencial n“ 0l6/2017. VALOR: R$
54.000,00 (Cinquenla e quatro mil reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO:
Claudia Gurgel. Coordenadora do Almoxarifado Central da Secretaria
da Saúdo do Municipio de Sobral PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de
vigência será a partir da data da publicação de seu extrato no DOM, até 0
dia3I de Dezembro de 2017. DATA: I2 de abril de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO D” 042/2017 -SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO.
CONTRATADO: SIMBOLO COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA-ME representado pelo Sr. JOSE GRIJALBA
MENDES PARENTE. OBJETO: Aquisição de ARAME. PREGO E
GESSO, destinados ao Centro de Zoonoses do municipio de Sobral.
MODALIDADE: Pregão Presencial D” OI4/2017. VALOR: R$
26.275,00 (Vinte e seis mil, duzentos e setenta e cinco reais).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Valdenice Rodrigues Mourão, Gerente do
Setor de Manutenção da Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral.
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência será até o dia 31 (trinta e
urn) de dezembro do presente ano, iniciando-se a partir da data da
publicação de seu extrato no DOM. DATA: 04 de abril de 2017.

sEcRETAR1A DA ouvroonm, coNTRoLADonIA 1
E GESTÃO ' I

ATO N" 221/2017 - SECOG - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais. tendo em vistao que dispõe
oArtigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei
Municipal N° 1.607 de 02 de fevereiro de 20I7, RESOLVE nomear
MAC 'DOUGLAS FREITAS PRADO. para exercer 0 cargo de
provimento em comissão de/XSSESSORJURIDICO, Simbologia DNS-
2, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA OUVIDORIA,
CONTROLADORIA E GESTÃO, a partir do dia II de abril de 2017.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA



P.//zz»z‹z« ~» ef»
/~ | I .." ÍLI'.' ,Ífl S.

¬ __,...
Í ~

I

PREFEITURA DEãsoBRAL
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
CELEBRADO EM 18 DE ABRIL DE 2017, ENTRE O
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA DPR SERVIÇOS DE
SAUDE LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Municipio de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com C.N.P.J. n° 07.598.634/0001-37,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário da
Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, inscrito no CPF n° 164.166.783-49,
residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa DPR
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, com Sede no Município de Sobral, Estado do Ceará, sito à
Rua Coronel Mont' Alverne n° 737, Centro , Cep: 62.011-215, inscrita no CNPJ sob n°
13.048.875/0001-05, Fone: (88) 3565-9885, doravante denominado CONTRATADO, neste
ato representada por seu o Sr. ANTONIO DISRAELI AZEVEDO PONTE, brasileiro, portador
da cédula de identidade n° 1392836-87 SSP-CE e CPF n° 359.868.083-04, residente e
domiciliado na Avenida Rogaciano Leite n° 900, Apto. 1402, Bairro Salinas, Município de
fortaleza, Estado de Ceará, Cep: 60.812.450, resolvem celebrar o presente aditivo ao
contrato n° 48/2017 que tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada na
prestação de serviços de remoções de pacientes, para atender as necessidades da
Secretária da Saúde do Municipio de Sobral, fazendo-se necessário alteração de endereço
da referida empresa, dessa forma passando a constar no ajuste a seguinte alteração na
qualificação das partes: Onde se Ler: “(...) com sede no municipio de Sobral, estado do
Ceará, sito à Rua Coronel Mont' Alverne n° 737, Centro, Cep: 62.011-215 (...)" -Leia-se: "
com sede no município de Sobral, estado do Ceará, sito à BOULEVARD JOÃO BARBOSA - 668 _
COMPLEMENTO: ALTOS, CENTRO, S0b|'aI-Ce, Cep: 62.010-190

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições que ora não foram por
este termo alterada permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo
para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03
(três) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas.

Sobral- `e,e 31 dejuäo de 2017. _ _

\'\\ ,, . . 1»
GERARDO ISTINO FILHO ONIO DIS AELI AZEV QNTE

CONTRATANTE CONTRATADQ1Í`¿"`1_»`t~' `
\ ~, .
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Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ferreira Duarte
'~~ '¬'~ Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete do Prefeito

Aleandro Henrique Lopes Linhares
Procurador Geral do Municipio
Sílvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças
Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
lgorjosé Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
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dois anos de expencncta; d) certtdao de quitação e eitora ; e) cem ao
quitação militar, se do sexo masculino; 1) certidão criminal expedida

~pelo Fórum da Comarca de Sobral; g) laudo médico que comprove estar e
condições fisicas e mentais para o exercicio da atividade de taxista,
fomecido por médico da rede hospitalar do Municipio de Sobral, do
INSS ou particular, devidamente registrado no CRM; h) comprovante de
residência (emitido há pelo menos 3 meses); i) 02 (duas) fotos 3x4
recentes e coloridas; e j) certificado de participação em curso para taxista
que tenha abordado obrigatoriamente os seguintes temas: relações
humanas. direção defensiva, primeiros socorros, legislação, mecânica e
elétrica básica de veiculos, promovido por entidade reconhecida pelo
respectivo órgão autorizatário. II - DO VEÍCULO: a) certificado de
registro c licenciamento em nome do permissionário; b) comprovante de
licenciamento no Municipio de Sobral na categoria aluguel. An. 3°.
Durante a apresentação e recebimento dos documentos referidos no
artigo anterior. a Coordenação de Mobilidade realizará vistoria nos
veiculos utilizados e de propriedade dos permissionários, oportunidade
em que emitirá o respectivo laudo de vistoria e, ao final, entregará uma
via ao permissionário. Art. 4°. A vistoria consistirá em avaliação do
veiculo. só sendo considerado aprovado o que atender as exigências
elencadas no art. 37 da Lei n° 1.354, de ll de março de 2014, assim como
a verificação dos seguintes itens: I - EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIOS: a) pára-choques dianteiro e traseiro; b) limpador de
pára-brisas: c) faróis alto e baixo; d) faroletes dianteiros e traseiros; e)
pisca-pisca dianteiro e traseiro; f) espelhos retrovisores intemos e
extemos; g) luz de freio; h) iluminação da placa traseira; i) buzina; j)
extintor de incêndio no prazo de validade; k) triângulo, macaco e chave
de rodas; I) cintos de segurança de acordo com as especificações
estabelecidas pelas resoluções do CONTRAN; m) freios de
estacionamento; n) estepe; 0) pneus que oferecem condições mínimas de
segurança; e p) paia interna de proteção contra o sol (pára-sol) direito e
esquerdo. ll - INSPEÇÃO GERAL: a) rnaçanetas internas e cxtemas; b)
sistema de fechamento de portas; c) trava do capuz; d) funilaria epintura;
e) rodas; t) luz intema e do painel; g) instrumentos do painel; h) bancos,
forros e tapetes; i) vidros; j) estado das placas; k)adesivos de
identificação do veículo conforme padronização estabelecida; l) motor,
câmbio e diferencial; m) sistemas de freio e direção; n) suspensão e
amortecedores; 0) limpeza do veículo; p) porta-malas: q) não conter
enfeites obstrutores da visibilidade; e r) não conter enfeites cortantes. §
1°. Somente poderá circular veiculo aprovado na vistoria de que trata o
caput deste artigo. § 2°. Aprovado o veiculo na vistoria, a Coordenação
de Mobilidade emitirá o documento (laudo de vistoria). que conterá: a)
data e numero do certificado; b) identificação completa do veículo; c)
identificação do permissionário; e d) resultado da vistoria. § 3°. O
veiculo não aprovado na vistoria terá o termo de permissão suspenso e o
veiculo será retirado de operação pelo Órgão Gestor, até que, no prazo
máximo dc 30 (trinta) dias, seja apresentado para nova vistoria, com as
irregularidades sanadas. Art. 5°. A Coordenação de Mobilidade
priorizará. para dar organização ao processo de recadastramento, o
recebimento fisico dos pci-missionários e dos respectivos documentos

David Machado Bastos
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

Marilia Gouveia Ferreira Lima
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

seguindo a ordem numenca de suas vagas, da seguinte forma: l - Das
vagas 01 a 20: dia 07/08/2017 (segunda-feira); II- Das vagas 21 a 40: dia
08/08/2017 (terça-feira); III - Das vagas 41 a 60: dia 09/08/2017 (quarta-
feira); IV - Das vagas: 61 a 80: dia 10/08/2017 (quinta-feira); V - Das
vagas: 81 a 100: dia ll/08/2017 (sexta-feira); V1- Das vagas: 101 a120:
dia 14/08/2017 (segtmda-feira); Vll - Das vagas: 121 a 140: dia
15/08/2017 (terça-feira); VIII- Das vagas: 141 a 160: dia 16/08/2017
(quarta-feira); IX-Das vagas: 161 a 180: dia 17/08/2017 (quinta-feira);
c X - Das vagas: 181 a 200: dia 18/08/2017 (sexta-feira). § Unico. A
ordem referida nos incisos supra, em que pese ensejar caráter prioritário,
não é taxativa e. caso o pemiissionário não possa comparecer no dia
designado para sua vaga, poderá fazê-lo em outra data, desde que
respeitado o limite do calendário ora exibido. Art. 6°. A Coordenação de
Mobilidade poderá, caso se faça absolutamente necessário c a seu
critério exclusivo. estender os prazos estipulados nesta Portaria,
especialmente no que tange ao tempo para apresentação da
documentação necessária. Art. 7°. Ao final, e na hipótese de constatação
de total regularidade da documentação apresentada e do respectivo
veículo, a Coordenação de Mobilidade agendará data para assinaturas do
contrato de adesão, bem assim para recebimento do termo de pemiissão,
devendo o permissionário, a partir de então e com o apoio da Secretaria
de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos, dar inicio ao processo de
inclusão e implantação dos taximetros. § Único. Na hipótese de
constatação de eventual irregularidade da documentação apresentada
e/ou do veiculo do permissionário, a Coordenação de Mobilidade
decidirá, caso a caso, a melhor altemativa a ser providenciada para que
a(s) irregularidade(s) seja(m) sanada(s), de modo que, na conferência de
total impossibilidade de fazê-lo, a vaga poderá retomar ao Municipio de
Sobral. Art. 8°. As disposições tratadas nesta Portaria não prejudicam o
que a legislação específica já disciplina, notadamente a Lei 1.354. de 1 l
de março de 2014, mas apenas regulamentam o processo de (1)
recadastramento, (2) confecção de contrato de adesão e (3) emissão do
termo de permissão, a teor do que a própria legislação em vigor ordena.
Art. 9°. A presente Portaria entra cm vigor na data de sua
publicação/disponibilização no Diário Oficial do Municipio de Sobral.
Sobral/CE, 1° de agosto de 2017. DAVID MACHADO BASTOS -
Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos - TALES DIEGO
DE MENEZES -Assessorlutidico OAB/CE 26.483 Secretaria de Obras.
Mobilidade e Serviços Públicos - SAULO PASSOS RAMOS -
Coordenador de Mobilidade Secretaria de Obras. Mobilidade e Serviços
Públicos.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

FEXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVOA0 CONTRATO N” 48/2017
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: EMPRESA
DPR SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. OBJETO: Aditivo ao contrato n°
048/2017 - Pregão Eletrônico n°003/2017, cujo objeto trata da

E contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Â
I
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Rcmoções de Pacicntes, para atender as necessidades da Secretária da
Saúde do Municipio de Sobral, tendo em vista a alteração no endereço da
referida empresa. dessa forma passando a constar no ajuste a seguinte
alteração na qualificação das partes: Onde se Ler: “(...) com sede no
municipio de Sobral, estado do Ceará, sito à Rua Coronel Mont' Alveme
n° 737. Centro, Cep: 62.01 I-215 (...)” -Leia-se: " com sede no municipio
de Sobral, estado do Ceará, sito à BOULEVARD JOÃO BARBOSA -
668 -COMPLEMENTO: ALTOS, CENTRO, Sobral - Ce, Cep: 62.010-
190 DATA 31 de julho de 2017 SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE-GERARDO CRISTINO i=I1.I~Io. =-/
EDITAL REFORMULADO DE CREDENCIAMENTO
N” 003/2017. I. CONVOCAÇÃO O Municipio de Sobral, por
intermédio da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, órgão da
Administração Pública Direta do Município de Sobral, com endereço à
Rua Boulevard João Barbosa n° 776, Centro. Sobral/Ce, CEP:
62.010.190, toma público EDITAL DE CHAMADA PUBLICA PARA
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
AMBULATORIO, PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAÇÕES EM
CLINICA MEDICA. CIRURGIA, OBSTETRICIA E PSIQUIATRIA,
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, COM PREÇOS
ESTABLECIDOS PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, pelos preceitos do direito
público e em conformidade com o artigo 25 da Lei n° 8.666/93, os artigos
197 e l99 da Constituição Federal de 1988, com os artigos 17, 18, 24 da

. Lei 8.080/90. e artigo 2° da Portaria n° 1.034/2010 do Ministério da
ez P QSaúd a licando subsidiariamente. no ue couber. a Lei 8.666/93 e suas

alteraçoes. 2. DO RECEBIMENTO DO TERMO DE
CREDENCIAMENTO 2.1.0 Credenciamento deverá obedecer às
especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem
parte. 2.2. A documentação contida nos itens 5 e 6 do presente edital,
referente ao Credenciamento das Empresas, deverá ser protocolizada na
Coordenação Juridica da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral,
situado à Rua Boulevard João Barbosa, 776, Centro, Municipio de
Sobral, no horário das 08h às 12h e das l3l.'i às 17h de segunda a sexta-
feira. Os documentos, após análise, serão juntados ao Processo de
Inexigibilidade de Licitação. 3. DO OBJETO 3.1. EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE AMBULATORIO, PRONTO
ATENDIMENTO, INTERNAÇÕES EM CLÍNICA MEDICA,
CIRURGIA, OBSTETRICIA E PSIQUIATRIA, DESCRITOS NO
ANEXO I DESTE EDITAL, COM PREÇOS ESTABLECIDOS PELO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE, a serem ofertados aos usuários da rede
municipal de saúde do Municipio de Sobral/CE; 3.2. O credenciamento
ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de
publicação do presente Edital, ou até se exaurir a oferta descrita no
Anexo 1. 4. DA PARTICIPAÇÃO 4.1. Poderão participar do sistema
todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que atendam aos requisitos do edital, cujo objetivo social
seja compativel com o objeto do credenciamento. 4.2. A participação
neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das
condições estabelecidas neste Edital; 4.3. É vedado o credenciamento de
empresas: 4.3.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente c
compativel com o objeto deste Credenciamento. 4.3.2. Que estejam
constituídas sob a fom-ta de consórcios ou grupos de empresas; 4.3.3.
Que estejam em processo de recuperação judicial/extrajudicial,
concordata, falência, concurso de credores, dissolução, fusão, cisão,
incorporação e liquidação, ou tenham sido declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação. confomie previsto no art. 87, Inciso IV. da Lei 8.666/93;
4.3.4. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem
no pais; 4.3.5. Que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda: 4.4. Ficam impedidos de serem credenciados: a) Os Servidores
da Prefeitura Municipal de Sobral; b) Empresas que patrocinem ou
promovam ações em favor da Prefeitura Municipal de Sobral ou
possuam algum dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico que seja
diretor ou servidor da Prefeitura Municipal de Sobral na data de
inscrição; c) Demais interessados que se enquadrarem nas vedações
previstas no art. 9 da Lei 8.666/ 1993: 5. Os serviços mencionados no
objeto. descrito noAnexo I deste Edital, deverão ser prestados na sede do
Municipio de Sobral. 5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA
CREDENCIAMENTO 5.1 . HABILITAÇÃO JURIDICA z; No caso de
empresário individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial em

vigor devidamente registrada na Junta Comercial; b) No caso de
sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração devidamente
registrada na Junta Comercial; c) No caso de sociedade por ações: Ato
Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata de assembleia de eleição da atual
diretoria devidamente registrados no órgão competente; d) No caso de
sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de eleição da
diretoria em exercicio; e) Certidão Simpliticada da Junta Comercial, no
caso de empresário individual ou sociedade comercial ou do Cartório de
Titulos e Documentos no caso de sociedade civil (“Breve Relato"): 5.2.
REGULARIDADE FISCAL a) Certidão Negativa de Débito Para com o
Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS: b) Certidão Negativa de
Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço - FGTS: c)
Certidão Negativa de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal do domicilio ou sede do licitante: d) Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ); e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de
Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade. 5.3.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCElRAa) Certidão Negativa
de Falência e Concordata com data de emissão não superior a 180 (cento
e oitenta dias) da data de apresentação dos documentos; 5.4.
QUALIFICAÇÃO TECNICA a) Licença Sanitária da empresa
interessada no credenciamento, expedida pela Vigilância Sanitaria do
Municipio (do domicílio ou sede), renovada anualmente. dentro do seu
prazo de validade. Nos locais onde não seja emitido o documento acima,
as empresas deverão apresentar cópia do deferimento publicado em
Diário Oficial; b) Certificado de Inscrição de Empresa (CIE) junto ao
Conselho Federal de Medicina, dentro do prazo de validade; c) Título de
especialista do responsável técnico da empresa junto ao Conselho
Regional de Medicina (se for o caso); d) Inscrição no Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES): e) Apresentar Plano Operativo
demonstrando descrição técnica da capacidade instalada do
estabelecimento. contendo média diária de atendimentos por
especialidade, relação de equipamentos. espaço fisico disponivel
(incluíndo acessibilidade c adaptação para deficientes fisicos), número
de funcionários por função e demais informações pertinentes,
demonstrando aptidão para desenvolver os serviços a serem contratados,
para avaliação da Coordenação de Vigilância dos Sistemas de Saúde. 5.5.
DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO a) Declaração do interessado.
elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que assegura a inexistência de impedimento legal para contratar com a
Administração (Conforme modelo Anexo II). b) Declaração do
interessado. elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal. de que recebeu todas as copias do Edital de
Credenciamento. bem como todas as informações necessárias e que
possibilitam a entrega da docurncntação (Confonne modclo Anexo III).
c) Declaração do interessado. elaborada em papel timbrado e subscrita
por seu representante legal, de que se encontra em situação regular
perante o Ministério do Trabalho (Conforme modelo Anexo IV). d) Se
for o caso, declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e
subscrita por seu representante legal. de que autoriza o seu funcionario. a
participar ativamente do Processo de Credenciamento, dando a ele
plenos poderes para representar a empresa em todo o processo e vigência
do contrato (Conforme modelo Anexo V). e) Requerimento do
interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, requerendo a análise da documentação, solicitando
deferimento para posterior assinatura de contrato (Conforme Inodclo
Anexo VI). 5.6. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE CONTA
BANCÁRIA a) A fim de atualização de cadastro, a interessada deverá
anexar seus dados bancários: número de agência, conta e nome do banco
a ser creditado 0 pagamento pelos serviços realizados. Esta infonriação
deverá ser parte integrante da documentação da empresa e, portanto estar
datada e assinada pelo representante legal. 5.7. DOCUMENTAÇÃO
PARA CREDENCIAMENTO DE FILIAISI a) Cópia das alterações
contratuais onde conste a abertura de cada ñlial; b) Certidão Negativa de
Débito para com 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) de
cada filial; c) Licença Sanitária de cada filial interessada no
credenciamento, expedida pela Vigilância Sanitária do Mturicipio (do
domicilio ou sede), renovada anualmente, dentro do seu prazo de
validade. Nos locais onde não seja emitido o documento acima. as
empresas deverão apresentar cópia do deferimento publicado em Diário
Oficial; d) Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES) de cada filial; e) Certificado de Inscrição de Empresa
(CIE) junto ao Conselho Federal de Medicina, dentro do prazo de
validade, de cada filial; t) Título de especialista do responsável técnico



I I

I DIÁRI? (*)F*lCIA'L DO MUI\'I(`ÍPI() DE SOBRAL Ano I - .\'" I23. quarta-feira. 09 de agosto de 2017 u

superior. licm corno formação de cadastro reserva. conforme
especificado no att. .`I" deste Decreto. para atuar na Politica de
.‹\ssisit':iieia`St›cial. IIzihita‹,-Sto c [)ireiios I-Iomanos do l\lunic'tp1o de
Sobral. .›'\i1|. 2" As contratações decorrentes deste Decreto serâio
t`oi1naIi7.;id:t_.~ por contrato administratiio :i ser celebrado entre ti
Secretaritt dos Direitos Htinianos, Habitação e Assistencia Social c o
Contraiatlo. ii: terfio elicticia a partir da data de suas ›I`oi'|tiuIi/.:icües. nos
termos do 5" da Lei Municipal n” l.6I3. de tw de março de 2Il I 7. Art.
3" A remuneração dos prolissionais contratados mencionados tio art. l"
deste Decreto sera conforme descrição na tabela abaixo:

NIVOI ns Funçlo s':m.m| Rumumnçãtry
uuiíiíoítft › GE$ W” ""¡o¶"` """tís-íñ D6'

c.ítí"“ '” ' ` " Aãí* um t=tst'o1`i‹š.'
t Modo . Or "7'7'*7 7'W7 zzítí" R5Í'1u1`1¡:5`
L Aiún¢en`te`-`ëà`‹ía`s`t'‹B`úiií` `"> "`“` "iii 7 Dífen R5 i.‹.i11 ø5`

' Í'5r5EoÍi§ÍIiaf ídÍ¡¡Í›'|5à_ l_ "iii" _ Tfh ' _ 'R5 2ÍOE9Â50`
1 Í : Psicólogo - SUAS (Ragis1ÍoÍo Conselho 4° ff . 7 _* R$ 2

Superior t f da Classe) .
` F: Í Assošsãfliiifitiiázói-'S'UÃí(íInísÊna Í ` ' O

4-+A
.z...a..._.

. 3 4001 RS 2,069 50
OAB) t l

“_” fi-""-rat¡'i'‹¶F¡tí¡¡ôtz››" " ' ' "1'aí")m%"'

§l" Para efeitos de contabiliztieãti da hora-iraballiâtdzt. devera ser
coiisider:ido| o periodo de efciivotraballio. Art. 4° As despesas
decorrentes das contratações autorizadas por este Decreto correrão por
conta das sdgtiiiites dotact`ie.< oi't;'.tinciiiarias: 23. 02. (IS. 243. tllãn, 2.
2(\II. 3. 3.90134.titltacocscstratcgictts do PI:'Tl )2 23. U2. O8. 244. III 55. 2.
2tiI. 3. 3. INI. 3-I. ü0((.`R.~\S); 23. 02. OR. 2-I4. lll55. 2. Zól. 3. 3. 90. 3-I.
OOÍSERVIC/Yi DE CONVIVÊNCIA); 23. 02. OH. 24-I. (lI5o.`2. 203. 33.
<)tI. 1-I. 0t)( ,BRIGÔ DO.\‹IlCIl.I.~\R);2ÍI.U2.US. Z-I›4.t')l5(t.2.2(13.33.
Ut), 3-I. ()t)(i»\(.'(.`II.lIIMENTO INS'I`IIlz'CI()N.f\L): 23. U2. IIS. 2-I-I.
I)-Iln. 2. 263. 3_ 3. 90. 34. IIMCAIJASIRO I:'NlC(iI); 23, 02. (IS. 244.
t)I5(›. 2. Zn-1-_ 33. 90. 3-I. U0tCRI:AS); 23. O2. O8. 2-H. 0l5(›. 2. 264. 33.
Ut). 3-I. ()Ít(CiIÍI\lTRO POP): 23. 02. 08. 243. 0155. I. 270. 3. 3. 90. .I-I.
t)()t(`RI.i\NC.‹\ I-`El.I7.): 23. OI. 08. I22. 0426. 2. 256. 3. 3. (It). 34
t)t)t l\-IUNI('IPAL);Ai1. 5"A Secretaria dos Direitos I lumarios. Ilabiltictio
e Assisténcizi Social. juntamente com a Secretaria da Ouvidoria.
Controlatloria e Gestão. dcterminarão as normas para inscrição e selecao
dos interesjtidos. observados os critérios de legalidade. moralidade.
inipessoali _de. publicidade e cliciëncia. bem como os demais
disposititostlegttts apIic:`iveis. §l" As coiitratações atitorizadas por este
Decreto sonteiite et`eti\¡ir-se-ão mediante realização de seleção ptihlicu
simpliiicadai dei eiido ser utilizada a analise de titulos. corno criterio de
scleçfio. nos termos do artigo 4" da Lci Miiiticipal it” I. M3. de UU de
inureo de 3tII7. §2*` Us candidatos aprovados na seleefio publica
simplificada; não possuem direito adquirido ii eoiitrataçíio. que por ser
e.\cepcionaI Íe temporarifi. dependem da perinaneneia da circunsiiincia
aiitoi'i/aii\-a¿d.i eoiitiatztção. §3“ Os caitditIato.¬ tiprovados no proces.›:o
seletivo so šcr;`it› coiitttitados com aitttõiicizt du Secrctariat dos Direitos

65. parágrafo priineiro. da Lei n” tš.66o.›`93. DO OBJETO: O presente
aditito ao contrato supraiiietieioiiado tem por ol:›_ictito ACRESCER os
\cr\ icos inicialmente contrzttados para tt Coiiti^;1tttt;t`io de Empresa
I:spec|alt/ada para Ctiiistirtieão de um Centro de hdtieaeãti Infantil.
padrão I~ NI)Ii. no bairro Coliah II. situada no Municipio de Sobral. tendo
ein t istzi que os nicsnios não eonstai am na planilha origiiiiiriu. de acordo
corn as especilicticoes constantes na planilha de ntedicão do udiii\ o. DO
V.-\I.t)R: O t ;tlor do presente aditivo importa cm RS 9«-l›.77II.7l) (not-enta
e quatro mil. setecentos e setenta reais e setenta c nove contatos)
correspondendo :to percentual ;tpi'o.\iniado de I I .I0"/tt torize \ irgula dez
por cento). dentro do iniixiiiio permitido por lei. DAS DISPOSIÇÕES
I*lNz'\ISI .-\5 deiriais cláusulas e coiidicöes que ora não I0i't1it'| por este
termo alterada pcirnaneeciii corno no contrttto original. constittiindn~;¬'e
num so todo para todos os fins c cfcitos de direito. DOS SI(iI\ZA'I'.-'\RI()S:
Fraiicisco Herbert Lima Vâiscc›iiccIos - Contratante c JOÃO TORRES
HI Ht) - Contratado. I).-\'I”.\ DF. .-\SSIN.f\TI_YR.t\: U9 de agosto dc BÍJI7.
Dz\`)`z\N.\.'.›\ K.t\RL.‹\ COI-.LII() R()l.)RI(.`tLII-.S - .‹\ssesst›i'a .Iuridica da
SME-..

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

I*I.\'I`R.~\'I`() D() PRI.\lI£IRO Al)I'I`l\‹'() AU ('()N\"Ê.\‹'|()
N"2t|I70503I)I - t_`ONIRA`lANTI;`: I'RI:`I-`líI'I'URA MUl\I(`II'AL DI:
f\'OBR\I.. icpresciitzido por seu Secretário Municipal da Saúde o Sr
(`tF.R.\RI)(`) (.`RISTIl\'t) FILHO. C().NCIil)liNII`i e ri S.f\T\l'IiA C`.›\S.›'\
DE MlSIíRIL`URI)I.›\ Dt: SOBRAL. representado pelo seu presitleittc
tieral o Sr. Pe. FRANL`lh.`Ct) JUNIOR MI;`L(). C`(.)N\/I;NL`N l`I:.
OBJETO: O presente aditito tem por objeto u inclusão no sobredito
instruinento de Com enio. mais precisainentc no Plano Operativo. das
scgiiintcs a‹;‹`›cs:- ações de saude i'clacionada.¬ aos arendinicntos. e oii
intemacões em leitos. referentes à Gestação de Alto Risco (CAR).
repasse tio utlor de RS I.-I50.-tlS.75 tum milltiio quatrocentos e
cinquenta mil. qiiatroceiitos c dezoito reais e setciitti c cinco centavos).
repassado em parcelas tiicitsais conseetitivas da seguinte Iomtn: ()7
tsete) parcelas no tâtloi' de R5 l.`l).(›3¬.5t) (cento c setenta mil seiscentos
c trinta e sete reais e cinquenta cento» os) cada uma, nos meses de agosto
de ZÍII7 a l`e\›crciro de ZOIS. e 3 (três) parcelas Iinais no \aIor dc RS
85.3 I 8.75 [oitenta c cinco mil. trezentos e de/oito reais c setenta c cinco
eeiiiatos). nos meses de ntarço 2018 Li maio de 2I)I8. - exames dc
eeoeardiograinas na l_í'II l\'conataI. repasse no valor de RTS 28.0t)(I.t)U
tt inte e oito inil reais). ein IOIde¿)pz1rceIus de RS 2.t<00.tIt) (dois inil e
oitocentos reais). iiieitsais e eonsecutit. as no periodo de agosto de 2017 zi
maio de IIIIS. \'.›'\L()R: RS I.-I5ÍI.~II3."/'5 tum milhão quzitrocentos' c
cincpiciita tnil. qtiatrocentos e dezoito reais c setenta c cinco centavos).
l)A'I`A: O3 de agosto de ZOI7. GERARDO CRISTINO l~`ILII()›
Secretätrio Mitnictpal da Saúde. VIVIANE DE MORAIS
C`./\\7Al.(`.^\NTIÊ -z.\sses<or;i Itiridictt.

xedudo o dcsx to de titiicíio dos prtilissioiiziis contratados. soh pena de .~\DITÍ`\'0 ~ A Secretaria Wtttiicipal da Saude comunica que torna sem
rcsponsiibiliilade adittiiiistrutiva e ci\il da autoridade que permitir ou
tolerar' tal desvio. Parâigrafo único. Ao contratado é proibido: I
deseinpenlitfi atribtiicües. ttiitcões ou encargos não previstos no
respectixo coiirrato; II z ser nomeado ou designado; ainda que zi titulo

eleito ti piiblicaçíio do lÊxtrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N"
~I§\`.=2I)I 7. que circulou no Diario Olicial do Municipio de Sobral n" I22.
na data de US de agosto de 2tt I 7. página 03. por motivo de duplicidade da
publicaçfio. Secretari~.i Municipal du Saúde › Sobral-Ceara. 09 de agosto

precário ou em substituição. para o exercicio de cargo ein coniissào ou dc IIOI7. GERARDO CRISTINO FILHO z Secretario Mttiiieipal das . L» zzlliinefin gratiticadaz III - participar dc coiriissào de .sindicância oii Saúde.VI\f'IANEDE MOR/\ISC'.'\\".f\L(.›\N1Ef/\sscssoraJuridica.
iii‹.p.ici'ito adltriinistrathto. oii de qualquer orgao de delibeitieito colctit a.
.›\rt. 7” As Secretarias de Direitos Ilumanos. Ilabitaçzio c Assisieitcia
Social e ti de Oinidoria. (`0ntroIadoriât c (icstíio tomar:`io todas as
proiidências tieccssíirias ao licl cumprimento deste Decreto, podendo
ediiai'nori1ta.;'¬ complementares. Art. S” I:ste Decreto entrara em \ igor na
data de sua publicação. revogadas as disposições em coiitrftrio. PAÇO
MUNICIPA PREFEITO JOSÉ ELYCLIDIÊS FERREIRA GOMES
JUNIOR. IÊIII U9 DE AGOSTO DE ZIII 7. l\o Ferreira Gomes -Prefeito
de Sobral - Uiilio Cesar da Costa .›\lc.\tiiiiI|'e - Sccrctzirio de l`)iieito‹
Ilitittttritis. lfxilâittieãtt e Assistcitettt Social - Sili ia Kzttâitikii de (llireiia -
Sccretáriâi da'(f)u\ idoria. Controlzidorizi e uestão.

SEÓRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO *
EX'l`Rz\'l`(Í DE `I'I£R(`EIRO `I`l£RM() DE .t\Dl'l`I\"0 A0
(`()l\‹"I'R.›\'l`I) I\'° 022/2tII6 - SEDUC ~ C('lN'I`RA'I`AN`I`I;: Prefeitura
Mimicipal de Sobral. por interinedio da Secretaria de Edticaet`io.
(.`t')NTR/\T/\D(_): IÍ|np|'es¡t .l(')ÂOTORRIÊS FIl.I'l() - .\IIÊ. inscrita CNPJ
soh o n” ll).Ç»t5 l.I I9‹"t)t)tII-69. I).-\ I~`Iz'l\`D.-'\.\I l:I\"l'.-\(,'Ã() I.I-L(iz\L; ari.
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EDITAL N" I2/`2t)I7 - SMS - RLiSL'L'I'.-\DO PRELLVIINAR -
PROCIZSSO SEL!-.TI\‹'O SIMPLIFICADO PARA CÍQNTR/\T.\C`Ã()
TF.\1POR.‹'\RIz'\ DE I;`X("lÊPÇ`IOÍ\IAL INTERESSE PLIBLlC`t`) Pz\R.›\
SIJPI-ÍR\~'ISt)R DE I-.STA(.iI() DO (_`I.JRS() TI~lC`NI(`() I-l.\I
IlI:l\^10 I I:`R.›\PI.-\ I)_l{SIíN\”()LVII)O PIiL.›\ I:St`_'ULA ADI:
I"ORMAÇÃO EM S.-\I.7DE DA FAMILIA VISCONDE DE SABOIA.
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL. DE N" I(1I.`I DE 09 DE MARÇO
DI: 2t)l 7 Ii DO I)F("Rl~Í"I`t) DI-L N" I8(-io. DE 04 DE MAIO DF 2017. .\
(_`oniis×^:`iot )i¬_¿;iiii/adora do Processo Scletit o. no uso de stias atribt|i‹;‹`›c‹
legais. tem. tomar público para o eonltecimcnto dos intei'e:›s¡ttlos. o
resultado preliininar do processo seletivo simplilicado regulado pelo
edital IZSIIII7. RESt)I.\'FNl`)(): I. Divtilgai' o resultado preliminar no
processo seletivo, eonI`ormc i'eIztt;ão abaixo t1'aiiscrita, etiiitctidti o nome
do cantlidatn. a pontuac;`io e a clttssificaçíio. II. Ini`ormur que scrii
admitido a inierposieíio de recursos contra o resultado preliniiiiar. nos
ternios prei istos no [Edital inniigurtil . Sobral. CF.. U9 de agosto de ÊÍIIÍ'
Mtircia .'\1ari'.t Santos dat Silva - Presidente - .losc (Ílauber l\1atosBra_\-iicr

l\Iembro ~ .^.nto`nia Keiliany L. do Nascimentoz l\'lcmbro.

Iltiiruittos. Ifiabitacão e Assistência Social. An. 6" É expressziinciiic I `l`0RI\.~\ SEM El~`liI'I`() .-\ I-'UBLICAÇÃO DE E.\t'TR.‹\'I`() DE


